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         CÂMARA DOS DEPUTADOS 
 
 

 

PROJETO DE LEI N°________, DE 2020 
 

(Da Sra. ERIKA KOKAY) 
 
    

Altera o art. 614 da Consolidação das Leis do 

Trabalho, aprovada pelo Decreto-lei nº 5.452, 

de 1º de maio de 1943, para garantir, em 

âmbito nacional, a ultratividade das normas 

estabelecidas em convenção ou acordo 

coletivo de trabalho até um ano decorrido 

após período de calamidade ou situação de 

emergência de importância nacional ou 

internacional. 

 

 

 
 
                  O Congresso Nacional Decreta: 
 
 
                   Art. 1°  Esta Lei altera o § 3º do art. 614 da Consolidação das Leis 

do Trabalho, aprovada pelo Decreto-lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, para 

garantir, em âmbito nacional, a ultratividade das normas estabelecidas em 

convenção ou acordo coletivo de trabalho até um ano após o fim de período de 

calamidade ou situação de emergência de importância nacional ou internacional. 

 

                  Art. 2°  O art. 614 da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada 

pelo Decreto-lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, passa a vigorar com a seguinte 

alteração:  

 

“Art. 614........................................................................................  

......................................................................................................  

§ 4º Na ocorrência de estado de calamidade ou situação de 

emergência, será permitida a ultratividade de normas de acordos e 

de convenções coletivas, em âmbito nacional, ainda que decorrido 

seu prazo de vigência, pelo período de até 1 (hum) ano após o 

término da situação de anormalidade, independentemente da 

vedação constante do §3° deste artigo.  
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         CÂMARA DOS DEPUTADOS 
 
 

Parágrafo único. O não cumprimento do disposto no caput fica 

condicionado à celebração de acordo ou convenção.” (N.R) 

 

Art. 3°  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

                            JUSTIFICAÇÃO 

 

Vivemos uma situação de calamidade pública global até há 

pouco tempo inimaginável: o estado de guerra contra um inimigo poderoso e 

invisível, o coronavírus surgido em 2019. 

Trata-se de uma emergência em saúde pública que se 

transformou em estado de calamidade pública com o risco de infecção de grande 

parte da população.Todos sofrerão com essa situação, principalmente os 

trabalhadores e trabalhadoras. 

Mediante o presente projeto, buscamos estabelecer a 

implementação da ultratividade de normas de acordos e de convenções 

coletivas, em âmbito nacional, pelo período de até 1 (hum) ano após o fim de 

estado de emergência ou de calamidade pública de importância nacional ou 

internacional. 

Acreditamos tratar-se de medida razoável tomando por base o 

atual momento em que os efeitos advindos da situação de pandemia no mundo 

e no Brasil recaem com forte impacto sobre as relações de trabalho, 

notadamente sobre o elo mais frágil, o trabalhador, o que requer do Estado a 

adoção de medidas excepcionais para minorar suas consequências. Assim, 

impõe-se como alternativa neste contexto a previsão legal para que as cláusulas 

contidas nos instrumentos coletivos, de natureza normativa, possam produzir 

efeitos nos contratos individuais de trabalho, ainda que o prazo de vigência de 

tais instrumentos tenha decorrido.  

                       Por fim, buscamos assim reafirmar o disposto no artigo 8°, incisos 

III e VI, da CF/88 que estabelece como prerrogativa do sindicato fazer “a defesa 

dos direitos e interesses coletivos e individuais da categoria, inclusive em 
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         CÂMARA DOS DEPUTADOS 
 
 

questões judiciais e administrativas” e prendo como obrigatória a participação 

dos sindicatos nas negociações coletivas do trabalho. Portanto, é da entidade 

sindical a obrigatoriedade constitucional de representar e atender toda categoria, 

sendo obrigatória sua participação nas negociações coletivas, conforme também 

alude a Convenção 98 da OIT (Organização Internacional do Trabalho) aprovada 

através do Decreto Legislativo 49 de 27.08.1952; e a Convenção 154, também 

da OIT, por sua vez aprovada pelo Decreto Legislativo 125 de 29.09.1994. 

Ante o exposto, pedimos o apoio dos Ilustres pares para 

aprovação da presente proposição, que é de grande relevância para os 

trabalhadores brasileiros nesse momento de combate à pandemia causada pelo 

novo coronavírus.  

Sala das Comissões, em        de                     de 2020. 

Deputada ERIKA KOKAY- PT/DF                       
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

PREÂMBULO 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 

sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 

justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 

fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 

pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da 

República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO II 

DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II 

DOS DIREITOS SOCIAIS 

....................................................................................................................................................... 

Art. 8º É livre a associação profissional ou sindical, observado o seguinte:  

I - a lei não poderá exigir autorização do Estado para a fundação de sindicato, 

ressalvado o registro no órgão competente, vedadas ao poder público a interferência e a 

intervenção na organização sindical;  

II - é vedada a criação de mais de uma organização sindical, em qualquer grau, 

representativa de categoria profissional ou econômica, na mesma base territorial, que será 

definida pelos trabalhadores ou empregadores interessados, não podendo ser inferior à área de 

um Município;  

III - ao sindicato cabe a defesa dos direitos e interesses coletivos ou individuais da 

categoria, inclusive em questões judiciais ou administrativas;  

IV - a assembléia geral fixará a contribuição que, em se tratando de categoria 

profissional, será descontada em folha, para custeio do sistema confederativo da representação 

sindical respectiva, independentemente da contribuição prevista em lei;  

V - ninguém será obrigado a filiar-se ou a manter-se filiado a sindicato;  

VI - é obrigatória a participação dos sindicatos nas negociações coletivas de 

trabalho;  

VII - o aposentado filiado tem direito a votar e ser votado nas organizações 

sindicais;  

VIII - é vedada a dispensa do empregado sindicalizado a partir do registro da 

candidatura a cargo de direção ou representação sindical e, se eleito, ainda que suplente, até um 

ano após o final do mandato, salvo se cometer falta grave nos termos da lei.  

Parágrafo único. As disposições deste artigo aplicam-se à organização de sindicatos 

rurais e de colônias de pescadores, atendidas as condições que a lei estabelecer.  
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Art. 9º É assegurado o direito de greve, competindo aos trabalhadores decidir sobre 

a oportunidade de exercê-lo e sobre os interesses que devam por meio dele defender.  

§ 1º A lei definirá os serviços ou atividades essenciais e disporá sobre o atendimento 

das necessidades inadiáveis da comunidade.  

§ 2º Os abusos cometidos sujeitam os responsáveis às penas da lei. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943 
Aprova a Consolidação das Leis do Trabalho. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição,  

DECRETA:  

Art. 1º Fica aprovada a Consolidação das Leis do Trabalho, que a este decreto-lei 

acompanha, com as alterações por ela introduzidas na legislação vigente.  

Parágrafo único. Continuam em vigor as disposições legais transitórias ou de 

emergência, bem como as que não tenham aplicação em todo o território nacional.  

Art. 2º O presente decreto-lei entrará em vigor em 10 de novembro de 1943.  

 

Rio de Janeiro, 1 de maio de 1943, 122º da Independência e 55º da República.  

 

GETÚLIO VARGAS.  

Alexandre Marcondes Filho.  

 

CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO 

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO VI 

DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 

(Denominação do título com redação dada pelo Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967) 

(Vide art. 7º, XXVI, da Constituição Federal de 1988) 

....................................................................................................................................................... 

Art. 614. Os Sindicatos convenentes ou as empresas acordantes promoverão, 

conjunta ou separadamente, dentro de 8 (oito) dias da assinatura da Convenção ou Acordo, o 

depósito de uma via do mesmo, para fins de registro e arquivo, no Departamento Nacional do 

Trabalho, em se tratando de instrumento de caráter nacional ou interestadual, ou nos órgãos 

regionais do Ministério do Trabalho e Previdência Social, nos demais casos. (“Caput” do artigo 

com redação dada pelo Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967) 

§ 1º As Convenções e os Acordos entrarão em vigor 3 (três) dias após a data da 

entrega dos mesmos no órgão referido neste artigo. (Parágrafo acrescido pelo Decreto-Lei nº 

229, de 28/2/1967) 

§ 2º Cópias autênticas das Convenções e dos Acordos deverão ser afixadas de modo 

visível, pelos Sindicatos convenentes, nas respectivas sedes e nos estabelecimentos das 

empresas compreendidas no seu campo de aplicação, dentro de 5 (cinco) dias da data do 

depósito previsto neste artigo. (Parágrafo acrescido pelo Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967) 

§ 3º Não será permitido estipular duração de convenção coletiva ou acordo coletivo 

de trabalho superior a dois anos, sendo vedada a ultratividade. (Parágrafo acrescido pelo 

Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967, com redação dada pela Lei nº 13.467, de 13/7/2017, 

publicada no DOU de 14/7/2017, em vigor 120 dias após a publicação) 

Art. 615. O processo de prorrogação, revisão, denúncia ou revogação total ou 

parcial de Convenção ou Acordo ficará subordinado, em qualquer caso, à aprovação de 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1960-1969/decreto-lei-229-28-fevereiro-1967-351770-publicacaooriginal-1-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/consti/1988/constituicao-1988-5-outubro-1988-322142-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1960-1969/decreto-lei-229-28-fevereiro-1967-351770-publicacaooriginal-1-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1960-1969/decreto-lei-229-28-fevereiro-1967-351770-publicacaooriginal-1-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1960-1969/decreto-lei-229-28-fevereiro-1967-351770-publicacaooriginal-1-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1960-1969/decreto-lei-229-28-fevereiro-1967-351770-publicacaooriginal-1-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1960-1969/decreto-lei-229-28-fevereiro-1967-351770-publicacaooriginal-1-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1960-1969/decreto-lei-229-28-fevereiro-1967-351770-publicacaooriginal-1-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1960-1969/decreto-lei-229-28-fevereiro-1967-351770-publicacaooriginal-1-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13467-13-julho-2017-785204-publicacaooriginal-153369-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13467-13-julho-2017-785204-publicacaooriginal-153369-pl.html
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Assembléia Geral dos Sindicatos Convenentes ou partes acordantes com observância do 

disposto no art. 612. (“Caput” do artigo com redação dada pelo Decreto-Lei nº 229, de 

28/2/1967) 

§ 1º O instrumento de prorrogação, revisão, denúncia ou revogação de Convenção 

ou Acordo será depositado, para fins de registro e arquivamento, na repartição em que o mesmo 

originariamente foi depositado, observado o disposto no art. 614. (Parágrafo acrescido pelo 

Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967) 

§ 2º As modificações introduzidas em Convenção ou Acordo, por força de revisão 

ou de revogação parcial de suas cláusulas, passarão a vigorar 3 (três) dias após a realização do 

depósito previsto no § 1º. (Parágrafo acrescido pelo Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 49, DE 1952 
Aprova a Convenção n° 98, relativa à aplicação 

dos princípios do direito de organização e de 

negociação coletiva, adotada em 1949, em 

Genebra, na 3ª sessão da Conferência 

Internacional do Trabalho.  

 

Art. 1º É aprovada a Convenção n.º 98, relativa à aplicação dos princípios do direito 

de organização e de negociação coletiva, adotada em 1949, na cidade de Genebra, por ocasião 

da 32.ª Sessão da Conferência Internacional do Trabalho.  

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.  

 

SENADO FEDERAL, em 27 de agosto de 1952.  

 

JOÃO CAFÉ FILHO  

PRESIDENTE do SENADO FEDERAL.  

 

CONVENÇÃO (98) RELATIVA À APLICAÇÃO DOS PRINCÍPIOS DO DIREITO DE 

ORGANIZAÇÃO E DE NEGOCIAÇÃO COLETIVA 

 

A Conferência Geral de Organização Internacional do Trabalho, Convocada em 

Genebra pelo Conselho de Administração da Repartição Internacional do Trabalho e tendo-se 

reunido a oito de julho de 1949, em sua Trigésima Segunda Sessão. Após Ter decidido adotar 

diversas proposições relativas à aplicação dos princípios do direito de organização e de 

negociação coletiva, questão que constitui o quarto ponto na ordem do dia sessão. Após Ter 

decidido que essas proposições tomariam a forma de uma convenção internacional, Adota, a 

primeiro de julho de mil novecentos e quarenta e nove, a convenção seguinte, que será 

denominada Convenção relativa ao Direito de Organização e de Negociação Coletiva, 1949:  

 

ARTIGO 1º 

 

1 - Os trabalhadores deverão gozar de proteção adequada contra quaisquer atos 

atentatórios à liberdade sindical em matéria de emprego.   

2 - Tal proteção deverá, particularmente, aplicar-se a atos destinados a:  

a) subordinar o emprego de um trabalhador à condição de não se filiar a um 

sindicato ou de deixar de fazer parte de um sindicato;   

b) dispensar um trabalhador ou prejudicá-lo, por qualquer modo, em virtude de sua 

filiação a um sindicato ou de sua participação em atividades sindicais, fora as horas de trabalho 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1960-1969/decreto-lei-229-28-fevereiro-1967-351770-publicacaooriginal-1-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1960-1969/decreto-lei-229-28-fevereiro-1967-351770-publicacaooriginal-1-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1960-1969/decreto-lei-229-28-fevereiro-1967-351770-publicacaooriginal-1-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1960-1969/decreto-lei-229-28-fevereiro-1967-351770-publicacaooriginal-1-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1960-1969/decreto-lei-229-28-fevereiro-1967-351770-publicacaooriginal-1-pe.html
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ou, com o consentimento do empregador, durante as mesmas horas.   

 

ARTIGO 2º 

 

1 - As organizações de trabalhadores e de empregadores deverão gozar de proteção 

adequada contra quaisquer atos de ingerência de umas em outras, quer diretamente, quer por 

meio de seus agentes ou membros, em sua formação, funcionante e administração.   

2 - Serão particularmente identificadas a atos de ingerência, nos termos do presente 

artigo, medidas destinadas a provocar a criação de organizações de trabalhadores dominadas 

por um empregador ou uma organização de empregadores, ou a manter organizações de 

trabalhadores por meios financeiros ou outros, com o fim de colocar essas organizações sob o 

controle de um empregador ou de uma organização de empregadores.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

DECRETO Nº 1.256, DE 29 DE SETEMBRO DE 1994 
Promulga a Convenção n. 154, da Organização 

Internacional do Trabalho, sobre o Incentivo à 

Negociação Coletiva, concluída em Genebra, 

em 19 de junho de 1981.  

  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no uso das atribuições que lhe confere o art. 

84, inciso VIII, da Constituição, e  

Considerando que a Convenção, nº 154, sobre o Incentivo à Negociação Coletiva, 

foi concluída em Genebra, em 19 de junho de 1981;  

Considerando que a Convenção ora promulgada foi oportunamente submetida à 

apreciação do Congresso Nacional, que a aprovou por meio do Decreto Legislativo número 22, 

de 12 de maio de 1992, publicado no Diário Oficial da União nº 90, de 13 de maio de 1992;  

Considerando que a Convenção em tela entrou em vigor internacional em 11 de 

agosto de 1983;  

Considerando que o Governo brasileiro depositou, em 10 de julho de 1992, a Carta 

de Ratificação desse instrumento multilateral, que passou a vigorar, para o Brasil, em 10 de 

julho de 1993, na forma do seu artigo 11;  

DECRETA:  

Art. 1º. A Convenção nº 154, da Organização Internacional do Trabalho, sobre o 

Incentivo à Negociação Coletiva, concluída em Genebra, em 19 de junho de 1981, apensa por 

cópia a este decreto, deverá ser cumprida tão inteiramente como nela se contém.  

Art. 2º. O presente decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, em 29 de setembro de 1994; 173º da Independência e 106º da República. 

 

ITAMAR FRANCO 

Roberto Pinto F. Mameri Abdenur  

 

ANEXO AO DECRETO QUE PROMULGA A CONVENÇÃO NÚMERO 154, 

DA ORGANIZAÇÃO INTERNACIONAL DO TRABALHO, SOBRE O INCENTIVO À 

NEGOCIAÇÃO COLETIVA, ADOTADA EM GENEBRA, EM 19 DE JUNHO DE 1981 

/MRE. 

 

Convenção 154 
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CONVENÇÃO SOBRE O INCENTIVO À NEGOCIAÇÃO COLETIVA 

 

 (Adotada em Genebra, em 19 de junho de 1981) 

 

A Conferência Geral da Organização Internacional do Trabalho: 

Convocada em Genebra pelo Conselho de Administração da Repartição 

Internacional do Trabalho, e reunida naquela cidade em 3 de junho de 1981 em sua Sexagésima-

Sétima Reunião; 

Reafirmando a passagem da Declaração da Filadélfia onde reconhece-se " a 

obrigação solene de a organização Internacional do trabalho de estimular, entre todas as nações 

do mundo, programas que permitam (...) alcançar o reconhecimento efetivo do direito de 

negociação coletiva ", e levando em consideração que tal principio é "plenamente aplicável a 

todos os povos"; 

Tendo em conta a importância capital das normas internacionais contidas na 

Convenção sobre a Liberdade Sindical e a Proteção do Direito de Sindicalização, de 1948; na 

Convenção sobre a liberdade Sindical e a Proteção do Direito de Sindicalização, de 1948 na 

Convenção sobre o Diretório de Sindicalização e de Negociação Coletiva, de 1949; na 

Recomendação sobre os Tratados Coletivos, de 1951; na Recomendação sobre Conciliação e 

Arbitragem Voluntárias, de 1951; na Convenção e na Recomendação sobre as Relações de 

trabalho na administração do trabalho, de 1978; 

Considerando que deveriam produzir-se maiores esforços para realizar os objetivos 

de tais normas e especialmente os princípios gerais enunciados no artigo 4 da Convenção sobre 

o Direito de Sindicalização e de Negociação Coletiva, de 1949, e no parágrafo 1 da 

Recomendação sobre os Contratos Coletivos, de 1951; 

Considerando, por conseguinte, que essas normas deveriam ser complementadas 

por medidas apropriadas baseadas nas ditas normas e destinadas a estimular a negociação 

coletiva e voluntária; 

Após ter decidido adotar diversas proposições relativas ao incentivo à negociação 

coletiva, questão esta que constitui o quarto ponto da ordem do dia da reunião, e 

Depois de ter decidido que tais proposições devem se revestir da forma de uma 

convenção internacional, adotada, com a data de 19 de junho de 1981, a presente Convenção, 

que poderá ser citada como a Convenção sobre a Negociação Coletiva, de 1981: 

 

PARTE 1. CAMPO DE APLICAÇÃO E DEFINIÇÕES 

 

Artigo 1 

 

A presente Convenção aplica-se a todos os ramos da atividade econômica. 

A legislação ou a prática nacionais poderão determinar até que ponto as garantias 

previstas na presente Convenção são aplicáveis às Forças Armadas e à Polícia. 

No que se refere à administração Pública, a legislação ou a prática nacionais 

poderão fixar modalidades particulares de aplicação desta Convenção. 

 

Artigo 2 

 

Para efeito da presente Convenção, a expressão "negociação coletiva" compreende 

todas as negociações que tenham lugar entre, de uma parte, um empregador, um grupo de 

empregadores ou uma organização ou várias organizações de empregadores, e, de outra parte, 

uma ou várias organizações de trabalhadores, com o fim de: 

fixar as condições de trabalho e emprego; ou 
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regular as relações entre empregadores e trabalhadores; ou 

regular as relações entre os empregadores ou suas organizações e uma ou várias 

organizações de trabalhadores, ou alcançar todos estes objetivos de uma só vez. 

.......................................................................................................................................................

................................................................................................................................................... 

 

FIM DO DOCUMENTO 
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